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l,oRtARtA N" 147, DE 02 DE AGOST() D1:.2024

Nomear servidores tnunicipais como.fiscal e

suplente de controlo.

MAURICIO SACENTI FOSSATTI, Dirctor Iixecutivo do Scrviço Aulônomo

dc Água c E,sgolo de l.ucas do Rio Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições

lcgais que lhc são confcridas,

RI]S()I,VE:

Art. lo. Nomcar CASSIO RAYOL DE LIMA, lotado(a) no SAAII - Scrviço Autônomo

,Ic Água c l')sgoto, como Fiscal e nomsar: LUIZ ANTONIO DE OLMIId{' lotado no

S^AII Scrviço Autônomo de Água e Esgoto, como suplente do l"iscal do Contrato no

013t2024, rcicrente Incxigibilidadc n'00712024, o qual tcm por objcto Contralação dc

cmprcsa para realizar scrviços de aplicação do processo de Biorrcmcdiação Acclcrada por

Ilioaumentação de Microrganismos Autóctones nas Estações dc Tratamcnto dc Esgoto do

Município de Lucas do Rio Verde - MT para a Autarquia SAAII - Scrviço de Agua c

Iisgoto de Lucas do Rio Verdc - MT.

Art. 2" São atribuições do(a) scrvidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhecer detalhadamcnte o instrumcnto contratual e o cdital da licitação a scr fiscalizado. anotando

cm registro próprio todas as ocorrências rclacionada§ a sua cxccuçãoi devcndo sanar qualquer dúvida com os

dcmai.s sctorcs compctcntcs daAdministração para o ficl cumprimento das cláusulas nclcs cstabclecidas;

Il - ('oorácnar, acompanhar e fiscalizar a exccução do contrato sob sua responsabilidadc c cmitir

rcspectivos relatórios:
Ill - t'ropor a celebração dc aditivos ou Ícscisão, quando nçcessário,

lV - Controlar o prauo dc vigôncia do instrumcnto contratual sob sua rcsptlnsabilidade:

V - Manter controlc atualizado dos pagamentos cfcluados, cm ordcm cronológica. cuidando para quc o

valor do contrato nâo scja ultrapassado;
VI - Comunicar formalmente à unidade compctcnte. após contatos prévios com a contratada, as

irregularidadcs cometidas passíveis dc penalidade;

VII - Solicitar, à unidade compclsnte, csclarecimcntos acerca do contrato sob sua rcsponsabilidadc;

Vlll - Autorizat formalmcnte, quando do tórmino da vigência do contrato, a libcração da garantia

côntralúâl em làvor da contratada:
lX - Mantcr, sob sua guarda, cópia dos proccssos dc contrataçãol

X - I.lncaminhar. à autoridade compctcntc, evcntuais pedidos dc nrodiÍicaçôcs no cronograma ílsico-

financciro. substiluiçõcs dc materiais c cquipamcntos, formulados pcla contratada:

XI - Confrontar os prcços e quantidadcs constantes da Nota Iiscal com os cstabclccidos no contratoi

XII - Reccbcr e atcstar Notas Fiscais e cncaminhá-las à unidadc competentc para pagamcnto (mcdiçõcs

c no Çaso dc mate al direto nas obras conlcrir em conjunto com o almoxarilado e atcstar);

Xlll - Verificar sc o prazo de cntrega, cspcciÍicaçõcs e quantidades cncontram-se dc acordo com o

cstabclccido no instrumento contratual;
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas detcctados nos scrviços, obras ou para cÍetuar a

cntrcga dos matcriais:
XV - Sugerir, ao Direlor. a aplicação de pcnalidadcs quando houvcr dcscumprimcnto de cláusulas

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO



çontratuals;
XVI - 

^companhar 
a execução contratual, em seus aspectos quantilativos I qualitativos:

XVII - Registrar todas as oconências surgidas durante a execução do objeto e aplicar as devidas
pcnalidades do contrato;

XVIII - l)etcrminar a rcparação, corcção, rcmoção, reconstrução ou substituiçâo, às expcnsas da
cmprcsa contratada, no total ou cm parte, o objeto do contrato em quc se verificarem vícios, defcitos ou
incorrcçõcs resultantes da execução ou dc materiais empregados;

XIX - Dcvc rejeitar, no todo ou cm panc, obra, serviço ou fomecimcnto executado em dcsacordo com
o contralo;

XX - llxigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamcnle estabelecidos;
XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato e rcspcclivos tcrmos aditivos (vcrillÇar a

cxistôncia de possÍvel subcontrataçâo vedada contratualmcntc, por excmplo);
XXII - Aprovar a medição dos scrviços cfetivamentc realizados, em consonância com o rcgime dc

exccuçâo prcvisto no contralo (o fiscaljamais dcve alestar a conclusão dc scrviços que não foram totalmcntc
executados);

XXlll - Comunicar à autoridade superior, cm tcmpo hábil, qualqucr ocorrência quc rcqueira dccisões
ou providências quc ultrapassarem sua competência, cm face de risco ou iminência de prejuizo ao interesse
públioo;

XXIV - Dcvc protocolar, junto à autoridade supcrior, qualquer rcgistro de diÍlculdade ou
impossibilidadc para o cumprimcnto de suas obrigações, com identificação dos elemcntos impcditivos do
cxcrcício da atividade, além das providências e sugestões que poÍventura entender cabíveisi

XXV - Receber o objeto contratual, mediante tcrmo circunstanciado assinado petas panes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliação dos serviços prestados (certidõcs ou atestados);
Xxvll - Dcvc observar a Norma Interna n.. l9l2008 do Controle Interno. quc disciplina as

rcsponsabilidadcs do Íiscal dc contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar assessoramento tócniço neccssário com a dcvida ânteccdência:
XXIX - Devcrá anotar cm rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, delerminando o quc for necessário à rcgularização das faltas ou defeitos obscrvados, através dc
notifi cações cscrita com protocolamcnto;

XXX - Não deve atcstar scrviços não rcalizados, proceder o pagamento dc serviços nâo executados,
expedir notas fiscais "frias" ou em dcsacordo com o conlralo, receber material ou scrviço com qualidade inferior
à contratada, pagar obras inacabadas ou scrviços em dçsacordo com o projeto básico ou tcrmo de refcrência,
conceder aditivos indcvidos; - se manter informado com relação aos prazos com o responsável pclo
cnvio dc dados ao Tribunal dc Contas do Estado:

XXXII - Considcrando quc o descumprimento de quaisqucr dos deveres atribuídos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração dc proÇesso administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidadc civil,
pcnal c/ou adminisÍativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a cvcntuais multas
aplicadas pelo'lCE.

XXXII - Considcrando quc as decisões e providôncias quc ultrapassarem a competência do fiscal
dcverâo scr solicitadas a seus superiores cm tempo hábil para a adoção das medidas convenientesi

Art.3" Está portaria cntra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
eÍ'citos a parlir de 02 dc agosto d,c 2024.

Art. 4" F'icam rcvogadas as disposiçõcs cm conlrário.

CPF' do Fiscal: 039.***.***-** CPI do Suplentc l'iscal' 271.***.***-**
Cientc em: Oa /o8 /d..ó€<{
Assinatura ,n_t

Nome por cxtenso: Cassio llayol de L

Ciente cm 03 lO

Assinatura:

Nome por exlcnso u iz Antonio dc
Oliveira

tma

Verde/M1', 02 dc agosto de 2024.
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